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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

l'TERMO ADITIvO AO CONTRATO n" 015/2023

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE PACATUBA. iNSCTitO NO

CNPJ/MF sob o N" I 1.368.671l001-26, sediada à Rua Amaldo Garcez- 365, nesta cidade de

Pacatuba/SE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela seu

Secretário, Sr. MARINALDO BISPO, brasileiro, casado, e domiciliada nesta Cidade.
inscrita no CPF sob n" 989.308.265-04, doravante denominado CONTRATANTE, e a

ernpresa REMOLIX REMOVEDORA DE LIXO EIRELI EPP, pessoa juridica de direito
privado. inscrita no CNPJ n' 03.895.920/0001-03, com sede à Rua Acre n' 2028, Baino
America CEP 49.080-010 em Aracaju/SE, doravante denominada CONTRATADO, neste

aro representado pela Senhora OLIVIA REJANE DA CONCEIÇÃO fn-q,CA nfO,q,,
firmam o presente Termo Aditivo, regido pela Lei n'8.666/93 e suas alterações posteriores.

conforme Cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULAI_DOOBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato no

015/2023 que ora se adita, de acordo as disposições do art. 57, §1", II e V, da Lei n"
8.666193, por igual periodo ( l2 meses), contados a partir do dia 3 I de Março de 2024.

CLAUSULA II - DAS DISPOSICÕES FINAIS
Permanecem em vigor as demais condições do Contrato que ora se adita, não modificadas,
implícita ou explicitamente, por este instrumento.

E assim. por estarem justos e acordados, assinam o presente, em 02 (duas) vras

de igual teor, para um só fim legal.

Pacatuba/SE, 22 de Março de 2024

l" TERMO ÁDITIVO AO CONTRATO n"
OI5/2023 QUE ENTRE SI CELEBRÁM, DE
UM LADO, O FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE E, DO OUTRO, A EMPRESÁ
REMOI-IX REMOYEDORA DE LIXO
EIRELI EPP, NA FORMA ÁBÁIXO:
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